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DECRETO N° 066 / 2020 
De 17 de março de 2020. 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS TEMPORÁRIAS 
DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E DE 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRAL, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, ainda,  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

ONSIDERANDO o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional OMS em 30 de 
janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e 
internacional, ou seja, as situações dispostas no Regulamento Sanitário Internacional, 
promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO que no presente momento da epidemia no Brasil é de prudência; não 
de pânico, ainda mais porque aproximadamente 80 a 85% dos casos até então apresentados 
são leves e não necessitam hospitalização, devendo permanecer em isolamento respiratório 
domiciliar; 15% necessitam internamento hospitalar fora da unidade de terapia intensiva 
(UTI) e menos de 5% precisam de suporte intensivo; 

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica em nosso país é dinâmica, e que esse 
quadro pode alterar com o passar dos dias a partir de novas deliberações que forem tomadas 
com base no cenário sanitário nacional, estadual ou municipal; 

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva; 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão local 
e preservar a saúde dos cidadãos e cidadãs em geral; 
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CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação da doença no Município. 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de prevenção de 
responsabilidade do Poder Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO que medidas proporcionais às condições de saúde pública estão sendo 
tomadas gradativamente e em tempo oportuno; 

 

DECRETA: 
Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Municipal, Estadual e 
Internacional, decorrente do novo coronavírus, (COVID-19), no âmbito do Município de 
Central. 

Art. 2º.   De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da 
coletividade na prevenção do contágio e no combate da propagação do coronavírus, 
(COVID-19), determino a suspensão, pelo prazo de 15 (quinze) dias, das aulas na rede 
municipal, de todos os eventos públicos e particulares em ambientes fechados, sejam eles 
de caráter cultural, religioso, comemorativo, político, desportivos, shows, cuja previsão de 
aglomeração seja superior a 50 (cinqüenta) pessoas; 

§1º Os bares e restaurantes deverão observar na organização de suas mesas a distância 
mínima de dois metros entre elas. 

 §2º Nos eventos abertos, eventualmente realizados, não enquadrados nos casos elencados 
no caput deste artigo, recomenda-se a distância mínima de um metro entre as pessoas.  

Art. 3º. Os eventos, cuja previsão de aglomeração seja igual ou superior a 50 (cinqüenta) 
pessoas, deverá ser comunicado à Vigilância Sanitária Municipal; 

Art. 4º. Os eventos, sejam eles públicos ou particulares, deverão ser fiscalizados pela 
Vigilância Sanitária, e esta poderá utilizar de poder de polícia para determinar 
cancelamento caso haja descumprimento do quanto determinado pelos Artigos 2º e 3º deste 
Decreto; 

Art. 5º. Os servidores com idade superior a 60 anos e que sejam portadores de doenças 
crônicas que implica em maior risco de morbimortalidade relacionada ao COVID-19, 
mediante comprovação da enfermidade, poderá exercer suas funções em sistema 
domiciliar; 
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Art. 6º. Fica proibida a concessão de férias aos profissionais de saúde, assim como a 
concessão de licenças para trato de interesse particular; 

Parágrafo Único. Todas as férias e/ou licenças para trato de interesse particular que 
tenham sido concedidas a profissionais de saúde e que estejam em curso poderão ser 
revogadas, devendo o profissional de saúde ser notificado a retornar de imediato ao seu 
posto; 

Art. 8º. Todos os passageiros de ônibus oriundos do Rio e São Paulo, ou de outros locais 
que possuam casos comunitários ou suspeitos do COVID-19, deverão fornecer dados à 
equipe de Vigilância Sanitária desta Prefeitura, com a finalidade de ser cadastrados para 
garantir monitoramento e prevenção; 

Art. 9º. Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus, nos termos dispostos nos arts. 4º e 8º da Lei Federal n.º 
13.979de 06 de fevereiro de 2020. 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus. 

§ 2º O processo administrativo de dispensa de licitação deverá seguir os procedimentos 
normatizados pela Controladoria Geral do Município. 

Art. 10. Ficam suspensas as visitas a pacientes internados no Hospital Municipal de 
Central, sendo permitido apenas a presença de um acompanhante que não tenha mais de 60 
(sessenta) anos. 

Art. 11. Fica determinado à Secretaria Municipal de Educação que intensifique as 
recomendações com os cuidados relativos à higienização dos alunos, dos profissionais da 
educação e dos equipamentos escolares, informando imediatamente à Secretaria Municipal 
de Saúde eventuais casos suspeitos da doença. 

Art. 12. Todos os órgãos públicos municipais deverão fixar mensagens sobre os cuidados 
de prevenção sobre Coronavírus, em modelo que deverá ser apresentado pela Vigilância 
Sanitária. 

Art. 13. A Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com a Assessoria de  
Comunicação, deverá organizar campanhas de conscientização quanto aos riscos e medidas 
de higiene necessárias para evitar o contágio pelo COVID-19, devendo intensificar a 
orientação no âmbito do Município e nas Unidades Administrativas quanto as formas de 
prevenção, tais como: 
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I) lavar as mãos, com água e sabão, até a metade do pulso, esfregando também as 
partes internas das unhas;  

II) usar álcool gel 70% para limpar as mãos antes de encostar em áreas como olhos, 
nariz e boca;  

III)  tossir ou espirrar levando o rosto à parte interna do cotovelo, mantendo distância 
mínima de 1 metro das pessoas quando estiver nessa condição; 

IV)  evitar tocar nariz, olhos e boca antes de limpar as mãos;  

V)  manter a distância de um metro de pessoas espirrando ou tossindo;  

VI)  limpar com álcool objetos tocados freqüentemente;  

VII)  evitar multidões;  

VIII)  usar máscaras caso apresente sintomas ou se for em ambientes muito cheios ou 
fechados;  

IX)  evitar cumprimentar com beijos no rosto, apertando as mãos ou abraçando; 

X)  utilizar lenço descartável quando estiver com nariz escorrendo;  

XI)  se informar sobre os métodos de prevenção e passar informações corretas. 

Art. 14. Os servidores e empregados da área da saúde que divulgarem notícias falsas, 
levando o pânico para a população serão devidamente responsabilizados e processados 
pelos seus atos. 

Art. 15. Nos casos de recusa à realização dos procedimentos definidos neste Decreto, os 
órgãos competentes, com o objetivo de atender o interesse público e evitar o perigo ou risco 
coletivo, deverão adotar as medidas judiciais cabíveis. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e terá validade pelo prazo 
de 30 dias, revogando todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 17 de Março de 2020. 

 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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